
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 001 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2005

DISPÕE SOBRE MUDANÇA NO ART. 58
DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA
DE LEIS

Art. 1° O art. 58 do Regimento Interno desta Casa de Leis passa a ter a
seguinte redação:

" Art. 58 A Câmara Municipal reunir-se-á ordinariamente na
primeira e terceira quarta-feiras de cada mês, e sempre que
convocada pelo Presidente da Mesa, em sessão ou por edital. ".

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Guaranésia, 11 de fevereiro de 2005

~~»~,~~
Paulo Henrique de Oliveira

Secretário Publicado e afixado no local
de costume, no mural desta
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

RESOLUÇÃO NO 002, DE 29 DE JUNHO DE 2005

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DO PODER LEGISLATIVO DE
GUARANÉSIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Guaranésia, aprovou e a Mesa Diretora sanciona a seguinte
Resolução

Art. 10 Serão pagas a titulo de indenização, diárias para viagens fora da sede do Município,
conforme valores estabelecidos no Anexo I desta Resolução, a:

I - Servidores do Poder Legislativo Municipal, quando a serviço da repartição ou para participação
em conferências, seminários e palestras de interesse da Câmara, bem corno em cursos de
treinamento, reciclagem e aperfeiçoamentos voltados para o exercícío de suas funções, por
designação de superior hierárquico;

11 - Vereadores, quando em missão de representação do Legislativo, no exercício de atividades
ligadas diretamente á esfera da atuação parlamentar ou para participação em conferências,
seminários, palestras, cursos e eventos de interesse da Câmara ou voltados ao exercício do múnus
público.

§ la As diárias serão correspondentes ao periodo do afastamento e independerão de
prestação de contas.

A concessão de diárias implicará na obrigatoriedade de apresentação de relatório por
escrito á Mesa Diretora, que poderá glosar as despesas irregulares, assim entendidas,
as que não atendam os requisitos desta Resolução, e exigir o recolhimento do
montante gasto indevidamente ao Erário, se ocorrer liberação antecipada de verba.

O relatório de viagem deverá ser apresentado no prazo máximo de 05 dias úteis e
constará os assuntos tratados e os resultados obtidos nas agendas cumpridas, o
horário e a data de saída e de retomo.

Não serão concedidas novas diárias a quem não atender às disposições do § 20 deste
artigo.

§ 50 Os valores das diárias serão corrigidos, sempre que defasados, mediante Portaria da
Mesa Diretora.

§ 60 Para os fins deste artigo, compreende-se corno despesas custeadas por diárias as
decorrentes de alimentação e hospedagem.
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

As demais despesas de viagem não cobertas pela diária desde que realizadas em
obediência ás finalidades estabelecidas no artigo 1°, serão ressarcidas, depois de
deferidas pela Mesa Diretora, mediante apresentação dos documentos hábeis.

o Vereador ou Servidor que receber diária e, por qualquer motivo, deixar de cumprir
a atividade ou missão designada, fica obrigado a restituí-Ia integralmente ao Erário,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de, não o fazendo, sofrer os
descontos correspondentes no subsidio ou remuneração.

Parágrafo único. Na hipótese de o Vereador ou Servidor retomar á sede do Município em prazo
menor do que o previsto para seu afastamento, deverá restituir os valores das diárias
recebidas em excesso, conforme previsto no caput deste artigo.

As solicitações de diárias por parte dos Vereadores deverão ser formalizadas e
justificadas através de requerimento a Mesa Diretora, a quem cabe autorizá-la,
declinando-se o nome do Parlamentar, o motivo da viagem e sua duração prováveL

Art. 5° Serão sujeitas normalmente a deliberação do Plenário, as viagens que atinjam um
raio superior a 500 Km (quinhentos quilômetros).

Parágrafo único. Excepcionalmente, a Mesa Diretora, por decisão da maioria de seus membros,
poderá submeter á decisão do Plenário, o requerimento para viagem.

o processamento das despesas concernentes ás diárias efetuar -se-á mediante
expedição de ordem de pagamento e empenho prévio, á conta da dotação
orçamentária correspondente.

Caso haja necessidade, os valores correspondentes ás diárias a serem percebidas,
bem como aqueles estimados para os demais gastos de viagem, no cumprimento da
atividade ou missão prevista, conforme o estabelecido nesta Resolução, deverão ser
pagos antecipadamente, sendo que os valores não gastos, correspondentes ás
despesas objeto de ressarcimento, deverão ser restituidos ao Erário, na efetivação da
prestação de contas, no prazo máximo de 05 dias úteis.

Art 8° Até que a Câmara Municipal adquira veículo próprio, o transporte para fins desta
resolução, deverá ser feito em veiculo locado de Empresa do ramo ou veiculo
particular.
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Os casos omissos serão decididos pela Mesa Diretora.

Art. 10 As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art. 11 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Guaranésia, 29 de junho de 2005.
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Paulo Henrique de Oliveira
Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
MinasGerais

RELATÓRIO DE VIAGEM E DIÁRIAS

Nome do Solicitante: CPF _

Destino: _

Data da solicitação: 1 _

Data do recebimento de diárias (quando for o caso): 1 _

Data da saida: .. Horário: _

Data do retorno: Horário: _

Autorização concedida por:
( ) Plenário ( ) Mesa Diretora

Motivação:
( ) Curso ou treinamento de Servidores
( ) Servidores à serviços da repartição
( ) Seminário ou Palestras de interesses da Câmara Municipal
( ) Missão de representação do Legislativo
( ) Missão de representação com demais membros do Legislativo elou Assessores
( ) Atividades ligadas diretamente à esfera de atuação Parlamentar ou voltadas ao exercício do múnus público

Assuntos Tratados: _

Resultados Obtidos: _

Outras Informações: _

RELAÇÃO DE DESPESAS

Combustível R$
Passagem R$
Táxi ou Locação de Veiculos R$
Onibus Urbano R$
Pedágios R$
Hospedagem R$
Refeições 1 Lanches 1Cafés R$
Outras Despesas R$
TOTAL R$

Data da Apresentação do Relatório à Secretaria da Câmara Municipal: _

Recebido por: _
Cargo:

Solicitante: _
Cargo:
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

RESOLUÇÃO NO 002, DE 29 DE JUNHO DE 2005.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DO PODER LEGISLATIVO DE
GUARANÉSIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANEXO I
(Art. 1°)

I - SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL: Diária no valor de R$ 170,00
(cento e setenta reais), quando forem tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal. Esta
diária tem por finalidade cobrir as despesas de hospedagem e alimentação. As demais como
locomoção e outras deverão ser comprovadas por Notas ou Cupons Fiscais. Quando a viagem for
para outras localidades, acima de 500 Km, fica o Presidente da Mesa autorizado a fixar valores por
despacho, a cada caso. Fica autorizado o uso de veículos particulares nas referidas viagens, caso em
que a Câmara Municipal pagará as despesas de combustivel comprovadas por Notas ou Cupons
Fiscais, e danos materiais caso ocorram e sejam comprovados.

Il- VEREADORES E ASSESSOR JURÍDICO: Diária no valor de R$ 190,00 (cento e noventa
reais), quando forem tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal. Esta diária tem por
finalidade cobrir as despesas de hospedagem e alimentação. As demais como locomoção e outras
deverão ser comprovadas por Notas ou Cupons Fiscais. Quando a viagem for para outras
localidades, acima de 500 Km, fica o Presidente da Mesa autorizado a fixar valores por despacho, a
cada caso. Fica autorizado o uso de veículos particulares nas referidas viagens, caso em que a
Câmara Municipal pagará as despesas de combustível comprovadas por Notas ou Cupons Fiscais, e
danos materiais caso ocorram e sejam comprovados.

Praça Dona Sinhá, 269
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

RESOLUÇÃO W 003, DE 29 DE JUNHO DE 2005

REGULAMENTA O SUBSÍDIO DOS VEREADORES E PRESIDENTE DA
MESA DIRETORA DA CÃMARA MUNICIPAL, BEM COMO DESCONTO ÀS
AUSÊNCIAS EM REUNIÕES, DESCRITOS NA LEI N° 1.545, DE 13 DE
OUTUBRO DE 2004.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaranésia, no uso das atribuições legais,
especialmente o art. 57 da Lei Orgânica Municipal propôs e eu Presidente sanciono e
promulgo a presente Resolução.

Considerando que a Lei N° 1.545, de 13 de outubro de 2004, fixa os subsídios dos Vereadores
para a Legislatura 2005/2008 nos termos da Emenda Constitucional n" 25/2000 e dá outras
providências;

Considerando que a Lei N° 1.545/2004 em seu art. 1° fixa o subsídio dos Vereadores e em seu
parágrafo único dispõe sobre o subsídio do Presidente da Mesa;

Considerando que referida Lei ainda dispõe em seu art. 3° e parágrafo único que haverá
desconto às faltas injustificadas dos Vereadores em reuniões para as quais foram convocadas;

Considerando que estes descontos deverão constar ou no Regimento Interno desta Casa de
Leis ou em Resolução específica;

Considerando que o Regimento Interno da Câmara Municipal, não faz previsão quanto ao
desconto pelas faltas injustificadas dos Vereadores nas reuniões da Casa;

RESOLVE

O valor dos subsidios dos Vereadores que compõem a Legislatura 2005/2008, é
inicialmente fixado em R$ 1.030,00 (um mil e trinta reais).

Art. 2° o valor do subsidio do ~ereador no e.xercício ~a Presidência da Mesa Diretora é de
R$ 1.030,00 (um mil e tnnta reais) mais 50% (cinqüenta por cento) deste valor

\

O Vereador que não comparecer em reuruoes ordinárias ou extraordi~árias,
previamente convocadas, terá desconto de 10% no valor base do subsidio.

Parágrafo único. Quando a falta em sessão for devidamente justificada pelo Vereador e aceita pela
Mesa Diretora, não haverá desconto em seu subsídio.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia@rantac.com.br

mailto:camaraguaranesia@rantac.com.br


CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
2° de janeiro de 2005.

Câmara Municipal de Guaranésia, 29 de junho de 2005.
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Paulo Henrique de Oliveira
Secretário

publicado e afixado no local
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSI
Minas Gerais

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N" 004, DE 5 DE SE

APROVA O ORÇAMENTO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE
GUARANÉSIA PARA O EXERCÍCIO DE 2006.

A Câmara Municipal de Guaranésia, por seus representantes aprova e eu, Presidente
sanciono a seguinte Resolução:

Art. la Nos termos do Art. 70 da Portaria Interministerial na 163 de 04/0512001 e nos termos da
Emenda Constitucional na 2512000 detalhamos, conforme anexo da Portaria na 42 e aviso na
02/200 I do TCEMG, as despesas do orçamento deste Poder Legislativo para o exercício de 2006.

Art. 20 O valor total do Orçamento da Câmara Municipal de Guaranésia para o exercício
mencionado será de R$ 579.600,00 (quinhentos e setenta e nove mil e seiscentos reais)
correspondente a 7,972% da receita corrente líquida do exercício do Município no ano de 2004,
estabelecida pela referida Emenda Constitucional 2512000, que serão repassados pelo Executivo
Municipal, independentemente de requisições firmadas pelo Presidente da Câmara, até o dia vinte
de cada mês, nas seguintes categorias:

Despesas Correntes ..
Despesas de Capital.,
TOTAL ..

R$ 519.600,00
R$ 60000,00
R$ 579.600,00

Art. 30 Os anexos que integram a presente Resolução são aqueles estabelecidos pela Lei Federal
4.320/64 e pelas Portarias Interministeriais na 42 e 163/2000.

Art. 40 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
janeiro de 2006.

ão, e terá seus efeitos a partir de I ° de

Câmara Municipal de Guara

Ver.

te ~_ A x"

(--'v/\f~ 'J 'v\!"~

Ver PÁ(JLOHENRIQUEDEOLlVEIRA
Secretário
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ACi\O LEGISLATIVA
REFORM EiOU AMPl.OO PREDIO Ci\Mi\RA
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AOUIS.EGUIP .MOVEIS PARA CAMARA
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COoISo

CAMARA MUNICIPAL DE
GUARANESIA -MG

100(1.(>0.00 RECEITAS CORRENTES

ESPEClFICACAO DA RECEllA

1100.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES

172(1.00.00 TRANSFERENUAS JNTERGOVERNAMENTAIS

1723,(11.(1(1

1123.~(IL(ll

1723.0(1.00 TRANSFERENCIA DOS MUNICIPIOS

TRAHSFERENC1A DOS MUN1CIPIOS
IRAHSFERENClA DOS MUNICIPlOS

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOHICAS

Ane::m2. li?i 4.320/h4

DESDOBRAMENTO

TOTAL GERAL DA RECEITA .....•

~J9.6(l0.00

FONTE

519.6(10.00

m.oO(I.(>O

srs.sec.oc

~J9.b(l(>.00

MEMORY Inloroatira Ltda Selo Rorizonte - MS 'leí e tone í31\2110-0388
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, ORCAMENTiJ ,
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CATEGORIA ECOHOMlCA

>79.000.00

579.600.00



GUARANESIA

CAMARA MUNICIPAL DE

-MG
RECEITA E OESPESA. SEGUMDiJ AS CATEGORIAS ECOMONICAS

AnexDL lei 4.;)20/64

FOLHA 0(1(>1

: ORCAMEMTO :
2.(;%

, ,--------- --- - -------- -------- --------- -------- -- ----- ----- ----- ---- --------------- --------- - ----- ---~---- ---- ----- ----- ---- ---

RECEITAS LORRENTES
rRA~SmmIAS CnRREKJES

J n J A l

RECEITAS DE CAPITAL

A l

RECEHAS CURRERfES
RECEms üE cmm

DESPESAS CORRENTES
sn .•ou •• o mSMl E EMCARnns SOelAIS

O.lRAS UESPESAS comms

n J A l

DESPESAS DE CAPITAL
IMVESmEilJOS

U J A l

R E S U 1'IO

imESAS CURREms
DESPESôS DE cmm

m.ooo.OO
231.60M'

>ll ••••• M
••••• 0.00



aUARANESIA
CAMARA MUNICIPAL DE

-Ma

ESPEClflCACAO

FOMlES IA RECEIlA

HLOi

l-iECEllAS comms

LHiAMsmEMCIAS COmMllS

T fi T ;

SUllARIU GERAL DA RECEIlA POR FllNlES
E DA DESPESA POR FIJNCAO DE GOVERNO

HLOi ESPECIF ICACAO

fUHOES tE 60VEiMO

VAlOR

179.600.00 OH",iàmi. s.,;.}

579.600.00 I o T ; L

IEKOlIYlR10mU" LIi, 1110 Horimlt - 16 T.1010•• (031l2126-63iO

FOlHA 0001

I QHCAlENIO I

2.006

V Al aR

179.600.00



CAMARA MUNICIPAL DE
SUARANESIA

NATUREZADA DESPESA SESIllIDD AS CATEGORIASECOMD"ICAS
CDRSOlIDACAOSERl\l

An"o 2. lei 4.320/ó4
-MS I

CODlGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO NATUREZA

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOl\l E ENCI\llSOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aolieaeofi Oiretas 2B7.000.00
3.1.90.04 Contrataeao Dor TUDO Deterainado 4.000.00
3.1.90.11 Vene. Vantaoens Fixas-Pessoal Civil 233.000.00
3.l.90.13 Obri."oes Patronais 50.000.00
3.3.00.00 OUTRASDESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aolicaeoos Diretas 232.600.00
3.3.90.14 Diarias - Civil 30.000.00
3.3.90.30 Material de Consuao 35.000.00
3.3.9D.33 Passaaens e DesDisi5 r.l locolotiO 4.000.00
3.3.90.35 Servieos de Consultoria 20.000.00
3.3.90.3ó Outros Se". Terceiros-Pessoa Fisica 40.000.00
3.3.90.39 Outros Serv. Terceiros-Pessoa Juridi 100.000,00
3.3.90.49 Auxi lio-Transoorte 3.600.00

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00 Aolieaeoes Diretas 60.000.00
4.4.90.51 Obras o Instalaeoes 10.000.00
4.4.90.51.02 Obras e Instalaco •• Doa.Patriaonial 10.000.00
4.4.90.52 Eouioaaentos e Material Perunente 50.000.00
4.4.90.52.02 EDuiD."at.Peraan. O••• Patriaonial 50.000.00

T O T A L •••••••••••••••••••• :

"E"ORY lnioraatiea lUa Belo Horilonto - "S Teleiono l31l212ó-ó3BB

FOlHA 0001

, ORCAMENTO1 1
2.00ó

CATEGORIAECDRDRICA

519.ÓOO.OO
287.000.00

232.óOO.OO

ÓO.000.00
óO.OOO.OO

579.600.00



CAMARA MUNICIPAL DE
FlllHA 0001

-M8
PR06RAIlA DE TRABAlHO POR OR6AO E UMIDADE ORCAIlEMTARIA , ORCAllEMTO ,

2.001>8UARANESIA

CODIBO

ORBAO •• : 1 - CAlIARA MUMIC I PAL
llIIIDADE, 1.01 - CORPO LEBISLATIVO

ESPECIFICACAO

SUBUMIDADE : 1.01.1 - CORPO LEBISLATIVO

01
01.031
01.03l.002UOOl
01.031.002U002
01.031.002~.2001
01.031.002U002

09
09.271
09.271. 0041.2003

Looi.hUva
Acao Logi.htiva
REFORIlA EIOU Al\PL.DO PREDJO CAlIARA
AQUIS.EQUIP.MOVEIS PARA CAlIARA
MARUT.DO PA6TO.FOLHA CORPO LEBISLAT
MANUTENCAO OOS SERVICDS DA SECRETAR

Providoncia Social
Providoncia Ba.ica
PREVIDENCIA SOCiAl DO LE6ISLAlIVO

TOTAL DA UNIDADE ....•....•.. :

TOTAL DO OR8AO :

TOTAL 8ERAL ........••.......•

Ano.o 1>. Loi 4.32011>4

PROJETOS

1>0.000.00

1>0.000,00
1>0.000.00
10.000.00
50.000.00

1>0.000.00

1>0.000.00

1>0.000,00

ATIVIDADES TOTAL

519 .1>00.00 579.1>00.00

41>9•• 00.00 529 •• 00.00
409.1>00.00 529•• 00.00

10.000.00
50.000.00

11>3.000.00 103.000.00
30••• 00.00 30••• 00.00

50.000.00 50.000.00
50.000.00 50.000.00
~O.OOO,OO ~O.OOO.OO

519 •• 00.00 579.1>00.00

519 •• 00.00 579 .1>00.00

519./000.00 579./000.00

IlEMORV Infor.atica LUa Bolo Hori2 •• to - M6 ToIof •• o 1311212.-.388



FOlHA 0001
-------------------------------------------------------------------------------------------- ..---------------------------------.

CAMARA MUNICIPAL DE
-MG

DETALHA~EMTODO PR06RMA DE TRABALlKl
POR ORMO E UNIDADEllRCAlIENTAR1AGUARANESIA

CODIGO

ORGAO•• , 1 - CA~ARA~UNICIPAL
UNIDADE: 1.01 - CllRPO LESISLATIVD

ESPECIFICACAO DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL TOTAL

SUBUNIDADE, 1.01.1 - CllRPO LEGISLATIVO

01
01.031
01.031.0025
01.031.oo25.loo1

4.0.00.00

4.4.00.00
4.4.90.00
4.4.90.51
4.4.90.51.02

01.031.0025.1002

4.0.00.00

4.4.00.00
4.4.90.00
4.4.90.52
4.4.90.52.02

01.031.0025.2001

3.0.00.00

3.l.00.00
3.1.90.00
3.1.90.11

3.3.00.00
3.3.90.00
3.3.90.14

01. 031. 0025.2002

3.0.00.00

3.1.00.00
3.1.90.00
3.1.90.04
3.1.90.11

3.3.00.00

L•• i.lati ••
Aca. L.çi.lativa
ACAOLESISLATlVA
REFOR~A E/OU MPL 00 PREDIO CA~ARA

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTlIlENTOS
A.licac ••• Dir.tn
Obra •• ln.talac •••
Obra •• ln.talaco •• Doa.Patriaonial

AOUIS.EQUIP .~OYElS PARA CMARA

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIIlENTOS
Aplicac ••• Dir.ta.
Equi •••• nto •• ~at.rial P.raan.nt.
Eoui •• Kat.Poraan. Doa. Patriaonial

~ANur .DO PASTO.FOLHACllRPO LESISLAT

DESPESAS CllRRENTES

PESSOAL E ENCARGOSSOCIAIS
Aolicac ••• Dir.ta.
V.nc. Vantaç.n. Fixa.-P ••• nal Civil

OUTRASDESPESAS CORRENTES
Aolicac ••• Dir.ta.
Diarias - Civil

MNurENCAO DOS SERVICOS DA SECRETAR

UESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOSSOCIAIS
A.li cac ••• Di r.tn
Contratacao Dor T•••• D.t.rainad.
Y.nc. Yantaç.n. Fixas-P.ssoal Civil

OUTRASDESPESAS CllRRENrES

519.hOO,00

469.600.00
469.600.00
469.600.00

163.000.00

163.000,00

133.000.00
133.000.00
133.000,00

30.000.00
30.000.00
30.000.00

306.600.00

306.600.00

104.000,00
104.000,00

4.000.00
100.000.00

202.600.00

, llRCAIlENTO,
2.006

60.000.00 579.600.00

60.000.00 ~9.600.00
60.000,00 529.hOO.00
60.000.00 529.600.00
10.000.00 10.000.00

10.000,00 10.000,00

10.000,00 10.000.00
10.000.00 10.000.00
10.000.00 10.000.00
10.000.00 10.000.00

50.000.00 50.000.00

50.000.00 50.000.00

50.000.00 50.000.00
50.000.00 50.000.00
50.000,00 50.000.00
50.000.00 50.000.00

163.000.00

163.000.00

133.000.00
133.000.00
133.000.00

30.000.0(.
30.000.00
30.000.00

306.600.00

306.600.00

104.000.00
104.000.00

4.000.00
100.000.00

202.600.00

IlEKllRY lnf.raatica LUa B.lo H.rizonh - "S r.l.fon. 13112126-63BB



fOLHA 0002

CAMARA MUNICIPAL DE
SUARANESIA -MS

DETALHAllENTODO PRDGRAMADE TRABALHO
POR ORGAOE UlIIDADE ORCANENTARIA

: ORCAllENTOI
2.006

ORGAO•• : 1 - CAMARAMUNICIPAL
UNIOADE: 1.01 - CORPO LEGISLATlYO

CODIGO ESPECIFICACAO OESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL TOTAL

3.3.90.00 Apliraroes Oi reta. 202.600.00 202.600.00
3.3.90.30 Material de Cpnsu.o 35.000.00 35.000.00
3.3.90.33 Passaqens , Despesas cf loco.otao 4.000.00 4.000.00
3.3.90.35 Serviros de Consultpria 20.000.00 20.000,00
3.3.90.36 Outros Serv. TerceirDs-Pes,oa Fisita 40.000.00 40.000.00
3.3.90.39 Outrps Se r«, Terteiros-Pesspa Juridi 100.000.00 100.000,00
3.3.90.49 Au,;lio- Transpprte 3.600.00 3.600.00

09 Previdentia Sotial 50.000.00 50.000.00
09.271 Previdentia Basira 50.000.00 50.000.00
09.271.0041 PREVIOENCIA OFICIAL 50.000.00 50.000.00
09.271.0041.2003 PREVIDENCIA SOCIAL DO LEGISLATIVO 50.000.00 50.000.00

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 50.000.00 50.000.00

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOSSOCIAIS 50.000.00 50.000.00
3.1.90.00 Aplirarpes Diretao 50.000.00 50.000,00
3.1.90.13 Obripatoes Patronais 50.000,00 50.000,00

TOTAL DA UNIDADE ............. : 519.600.00 60.000.00 519.600.00

TOTAL DO ORGAO .............. : 519.600,00 60.000.00 579.600.00

TOTAL SERAL ................. : 519.600.00 60.000,00 519.600.00

MEMORYInforoatira ltda Belo Horizpnte - HG Telefone 13112126-638B



CAMARA MUNICIPAL DE

COMGO

01
01.031
01.031.0025

09
09.271
09.271.0041

GUARANESIA

EGPECIFlCACAO

Leoislativa
Ata0 Le9islativa
ACAO LEGISLATIVA

Previdentia Sotial
Previdentia Basiea
PREVIDENCIA OFICIAL

FOLHA 0001

-MS
PROGRAIIA DE TRABALHO DO GOVERNO - DEIIONSTRATIVO DE FUNCOES. I ORCAlIENTO ,
PROGRAIlAS E SUSPROGRAllAS POR PROJETOS E ATI V1DADES 2.006

Anexo 7. Lei 4.320/M

PROJETOS

60.000.00
60.000,00
60.000.00

T O TAL •••••••••••••••••••••••• bO.OOO.OO

ATIVIDADES TOTAL

409 .bOO.OO 529.600,00
469.600.00 529.600,00
469.600,00 529.600.00

50.000.00 50.000,00
50.000.00 50.000.00
50.000.00 50.000.00

519.600,00 579.bOO,OO

KEKORY Infor.atita Ltda Belo Horizonte - KG Telefone (3112126-6388



FOlHA 0001

CAMARA MUNICIPAL DE
SUARANESIA -MS

DEIlOSTRATlVD DA DESPESA POR FUllCDES. SUBFUNCDES E PRDSRAIIAS : ORCA"ENTO l

CDNFDR"E O VINCUlO CO" OS RECURSOS 2.00.
AnelO B, Lei 4.320/.4

CDDIGO ESPECIFICACAO DRD1NARI0 VINCUlADO TOTAl

01 LeqislaU •• m ••oo.oo m ••oo,oo
01.031 Acao Leqisl.U •• 529.OGO.00 529 •• 00,00
01.G3l.0025 ACAO LEGISLATIVA 529 .s 00,00 529 •• 00,00

09 Previdenci. Soci.l 50.000.00 50.000.00
09.271 Previdenci. a.sito 50.000,00 50.000.00
09.271.0041 PREVIDENCIA OFICIAL 50.000.00 50.000.00

TOTAL •.•••••••••••.•••• e •••.•.•.•••.••.••. : m.bOO.OO 519 •• 00.00

NENDRY Infor •• Uto Ltd. Belo Horizonte - N6 Telefone f311212.-b3BB



CAMARA MUNICIPAL DE
---_ .._ ..-- ---------- -- ----_ .... -_ ..--------- -_ ..-- --- -------- --- ..---- -_ ..---- ---- -_ ..-- ---_ .. _ ..- -- ---- .. _ ..------- .... _ .... ---- ------ -- ----- .

FOlHA 0001

SUARANESIA

COD. DESCRICAO

1.01.1 CORPO LEGISLATIVO

TOTAL GERAL •••••••••••••••••••••• ,

-MS
DEIlOSTRATlVO DA DESPESA POR ORGAO E FUNCOES

Anexo 9, Loi 4.32011>4

LEGISLATIVA
FUNCOES

JUDICIARIA ESSENCIAL A JUSTlCA

NENORV Info'laUta LUa 8elo Ho'izonte - NG Telofon, 131\2121>-1>388

, ORCANENTO' ,
2.001>



CAMARA MUNICIPAL DE
GUARANESIA

COD. DESCRICAD

l.OU CORPO LEGISLATIVO

TOTAL GERAL •••••••••••••••••••••• ,

FOlHA 0002

-MG
DE~OSTRATlVO DA DESPESA POR ORGAO E FUNCOES

Anuo 9. Lei 4.3201&4

, ORCA~ENTO ,
2.00b

,-------------------------------------------------------- ---- ----- --------- ---- '

DEFESA NACIONAL
FUNCOES

SEGURANCA PUBLICA RELACOES EXTERIORES ASSISTENCIA SOCIAL

~E~RV Inter •• tica LIda Belo Hori2ont. - NG Tel.fon. 131\212b-b388



CAMARA MUNICIPAL DE
GUARANESIA -MG

I DENOSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO E FUNCOES

Ane.o 9. Lei 4.3201.4

COD. DESCRICAO PREVIDENCIA SOCIAL

1.01.1 CORPO LEGISLATIVO 50.000.00

TOTAL GERAL •••••••••••••••••••••• , 50.000.00

FUNCOES
SAUOE

KENORY Infor.ati<a Ltda 8elo Horizonte - N8 Telefone 1311212.-.388

TRA8ALHO

FOLHA 0003

I ORCAKENTO I

2.00.

EOUCACAO



CAMARA MUNICIPAL DE
SUARANESIA -MS

COD. DESCRICAO

i.ei.r CORPO LEGISLATIVO

TOTAL 6ERAL •••••••••••••••••••••••

DE"OSTRATlVO DA DESPESA POR OR6AO E FUNCOES

An •• o 9. Lei 4.320/64

FUNCOES
CULTURA DIREITO DA CIDADANIA URBANIS"O

NEKORV lnforoatica LIda Selo Horizont. -"6 Tolefone 13112126-6386

FOlHA 0004

: ORCANENTO l

2.006

HABlTACAO



CAMARA MUNICIPAL DE
GUARANESIA

COD. OESCRICAO

1.01.1 CORPO LE6lSLATIVO

TOTAL DERAL •••••••••••••••••••••• 1

FOLKA QOOS

-MG

.-- --- ----. ------.-- ---- --.---- ------ ----- --- ----- ---- ------- ----_.- --.---- -- --.
: ORCAllENTO 1

2.001>
DE"OSTRATIVO DA DESPESA POR OR6AO E FUIlCOES

SANEAKENTO

Anexo 9. Lei 4.320/1>4

FUNCOES
6ESTAO AMBIENTAL CIENCIA E TECNOL061A

KE"ORY lnfor.atita LUa Belo Korizonte - M6 Telefone 131l2121>-1>3BB

A6RICUL TURA



CAMARA MUNICIPAL DE
GUARANESIA

COD. DESCRICAD

1.01.1 CORPO LE61SLATlVO

TOTAL 6ERAL •••••••••••••••••••••••

-MS
DE"OSTRA TlVO DA DESPESA POR OR6AO E FUIlCOES

Anuo 9. Loi 4.320/ó4

, OR6ANIlACAO A6RARI A
FUNCOES

INDUSTRIA CO"ERCIO E SERVlCOS

NE"ORY Infor.atiea Ltda 0010 Horizonto - "6 Tolofono 1311212Ó-Ó300

FOI.HA OOOÓ

, ORCANENTO ,
2.00ó

CO"UNlCACAO



FOLHA 0007

CAMARA MUNICIPAL DE
DENOSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO E FUNCDES I ORCANENTO I

2.0%SUARANESIA -MS
AnOlo 9, Lei 4.320164

COD. OESCR I CAO ENERGIA
FUNCOES

TRANSPORTE DESPORTO E LAZER ENCARGOS ESPECIAIS

1.01.1 CORPO LEGISLATIVO

TOTAl GERAL •••••••••••••••••••••• 1

IlENORV Inforlatiea LUa Selo Horizonte - NG Tehfone 1311212b-b3BB



FOlHA 0008

CAMARA MUNICIPAL DE
DE"OSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO E FUNCDES I ORC~ENTO ,

2.001>GUARANESIA -MG
An.,. 9. Lei 4.320/1>4

COD. DESCRICAO , RES. DE CONTINGENCIA
FUNCOES
TOTAL

1.01.1 CORPO LEGISLATIVO 519.1>00.00

TOTAL GERAL •••••••••••••••••••••• , 519 .1>00.00

"E"ORY Inf.rl.tie. Ltd. 8el. H.ri2.nte - "G relef.oe '3112121>-1>388



FOLHA 0001
~-------~--------------------------------------- ------------------------------------------------------------------------------ .

CAMARA MUNICIPAL DE
DEI«lllSTRATlVO DA RECEITA ESTIMADA I ORCAKENTO :

2.00hGUARANESIA -MG I

CODISO FICHA ESPECIFICACAO DA RECEITA RECEITA ESTIMADA

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES m •• OO.M

1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES m.hOO.OO

1720.00.00 TRANSFERENC1AS INTERSOVERHAHENTAIS m.hOO.OO

1723.00.00 TRANSFERENCIA DOS MUNICIPIOS 519 •• 00.00

1723.01.00 TRAMSFERENCIA DOS MUNICIPIOS m.hOO.OO
1723.01.01 TRANSFERENCIA DOS MUMICIPIOS m.hoo.OO

TOTAL GERAL DA RECEITA .......... : m.bOO.OO

HEMORY lnfor.ahea LUa Belo Horizonte - MS Tel.fone 13l)212.-h3BB



CfiMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
MinasGerais

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° S, DE 21 DE SETEMBRO DE 200S.

APROV A AS CONTAS DO MUNICÍPIO RELATIVAS
AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2000.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaranésia, faz saber que seu corpo de
Vereadores aprovou, e ela promulga a seguinte Resolução Legislativa:

Art. 1° Ficam aprovadas as contas do Municipio de Guaranésia, relativas ao exerci cio de
2000, de acordo com o parecer do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, referente ao
Processo N° 641. 93 9.

Art. 2° Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Mu " . ai de Guaranésia, 21 de setembro de 200S.

Ver Há! DOS REIS DE BRITO
Vice- residente

Ver PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
Secretário

Publicado e afixado no local
de costume, no mural desta
Câmara a0:iltwllfl IWJ)

:1) j Ifr

Praça Dona Sinha, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mai!: camaraguaranesia@rantac.com.br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG

mailto:camaraguaranesia@rantac.com.br


CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° OS, DE 13 DE SETEMBRO DE 2005

CONCEDE TíTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaranésia, no uso de suas
atribuições legais, especialmente as conferidas pelo art. 41 inciso XVI da lei Orgânica
Municipal e pelo art. 88 de seu Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e seu
Presidente promulga a seguinte Resolução.

Art. 1° Fica concedido o título de CIDADÃO HONORÁRIO ao Dr. SilVIO
TORRES, pelos relevantes serviços prestados na vida pública e na medicina.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, aos 13 de setembro de 2005

(.)l,.,.115.))....\' •. I/J
Ver. HL-~'DOSREIS DE BRITO

Vice-Presidente

~

--.,
. ...... I . •........ .~'

Ver. PA tno HENRIQUE DE OUVEIR4
Secretário

Publicado e afixado no locar
de costume, no mural desta

Câmara aofiJIj;:/-[fJ tJazS
~"'"

Praça Dona 5inhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia©rantac.com.br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



'.'.;..~'iS·,
, """' ... ---

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N" 06, DE 13 DE SETEMBRO DE 2005

CONCEDE TíTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaranésia, no uso de suas
atribuições legais, especialmente as conferidas pelo art. 41 inciso XVI da Lei Orgânica
Municipal e pelo art. 88 de seu Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e seu
Presidente promulga a seguinte Resolução.

Art. 1° Fica concedido o título de CIDADÃ HONORÁRIA a Sra. RITA DE
MARCO E OLIVEIRA, pelos relevantes serviços prestados no magistério e cartórios.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, aos 13 d

~!!!l.,.ver.H(l:~TO
Vice-Presidente

Ver. PA ULO HENRIQUE DE OLIVE1R4
Secretário

Publicado e afixado no local
de costume, no mural desta

câmaraaos~ :~~

Praça Dona Sínha, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia@rantac.com.br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG

mailto:camaraguaranesia@rantac.com.br


CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N" 07, DE 13 DE SETEMBRO DE 2005

CONCEDE TíTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaranésia, no uso de suas
atribuições legais, especialmente as conferidas pelo art. 41 inciso XVI da Lei Orgânica
Municipal e pelo art. 88 de seu Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e seu
Presidente promulga a seguinte Resolução.

Art. 10 Fica concedido o título de CIDADÃO HONORÁRIO ao Sr. CÉLIO
ROBUSTI, pelos relevantes serviços prestados na área cultural.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

>,)
/f !

/1

>-if'? J
Ver H~'~OS REIS DE BRiTO

Vice-Presidente

~~J/I~
Ver. PA ULo HENRIQUE DE OLIVEIRA

Secretário

Publicado e afixado no local
de costume, no mural desta

Câmara aos~i oCJ l1a2?
11/1

iO . Lu .. =..

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 f 3508
e-mail: camaraguaranesia@rantac.com.br

CEP 37810-000
Cuaranésia f MG

mailto:camaraguaranesia@rantac.com.br


CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 08, DE 13 DE SETEMBRO DE 2005

CONCEDE HOMENAGEM.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaranésia, no uso de suas
atribuições legais, especialmente as conferidas pelo art. 41 inciso XVI da Lei Orgânica
Municipal, faz saber que o Plenário aprovou e seu Presidente promulga a seguinte
Resolução.

Art. 1° Fica concedido homenagem ao Soldado VAGNER GAVIOLl
DA SilVA, pelos relevantes serviços prestados como bombeiro, no resgate de vidas
humanas.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

~J)~
~r.~NRlQUE DE OLn ElR!

Secretário

PUblicado e afixado no local
de costume

~'i' ' no mUrai desta
Camara aos7'"11?-/~S

- )t tiii':;\va~(

Praça Dona Smha, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-maíl: camaraguaranesíaéürantar.com.hr

CEP 37810-000
Guaranésia / MG


